
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANÁ

LEI Na 308167

Sumula: Abre Credito Especial.

A CÂMARA MUNICIPPL DE GEL VIVIDA, Estado do paraná,
decreta e eu Hetto Fleck, Prefeito MuniCipal, sanciono a s
guinte Lei. -Art. Ia) Fica o Poder Executivo, autorizado a efe-
tuar o pagamento da importancia de ~ 550,00 (quinhentos e cin-
quenta cruzeiros nóvos) referente a despesas decorrentes de
instalação de energia létrica no localidade de Abundancia.

Art. 2Q) Para cobrir o aumento de despesa decor-
rente do artigo lQ fica cancelada em Serviço Obras e Viação
412Q90-I a importancia de ~ 550,00

Art. 3Q) Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cel Vivida, 16
de Julho de 1961.


